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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 2309.90.90 

Mercadoria:  Aditivo adsorvente de micotoxinas, utilizado como 
componente na alimentação de aves de corte, constituído 
predominantemente por argila do tipo bentonita ativada e contendo 
também carvão ativado de coco de babaçu e zeólita natural do tipo 
clinoptilolita ativada, apresentado em forma de pó fino acinzentado e 
embalado em sacos de 5, 10, 25 e 30 kg ou em big bags de ráfias de 
poliéster de 500 e 1.000 kg. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 23.09), RGI 6 (texto da 
subposição 2309.90) e RGC 1 (texto do item 2309.90.90) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 11 
de janeiro de 2008, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de aditivo adsorvente de micotoxinas, utilizado como 
componente na alimentação de aves de corte, constituído predominantemente por argila do tipo 
bentonita ativada e contendo também carvão ativado de coco de babaçu e zeólita natural do 
tipo clinoptilolita ativada, apresentado em forma de pó fino acinzentado e embalado em sacos 
de 5, 10, 25 e 30 kg ou em big bags de ráfias de poliéster de 500 e 1.000 kg. 
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Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. Não prospera a pretensão da consulente em classificar o produto em estudo na 
posição 38.02 que engloba os carvões ativados e as matérias minerais naturais ativadas, pois 
esses componentes são apresentados misturados, formando uma preparação não contemplada 
pelo texto da referida posição. 

Texto da posição 38.02: 
38.02 Carvões ativados; matérias minerais naturais ativadas; negros de origem 

animal, incluindo o negro animal esgotado. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), expedidas pela 
Organização Mundial das Alfândegas (OMA), constituem elementos subsidiários para correta 
interpretação e compreensão do sentido e do alcance dos termos do Sistema Harmonizado. 

7. A preparação sob consulta, constituída pela mistura de argila ativada com zeólita 
natural ativada, substâncias minerais, e carvão vegetal ativado, é utilizada como componente 
na alimentação animal (aves), como um aditivo adsorvente de micotoxinas. Em conseqüência 
da redução das micotoxinas na alimentação, os animais ganham peso mais rapidamente e com 
mais saúde. Destarte, inclui-se na posição 23.09, nos termos do texto da referida posição e com 
subsídio das respectivas Nesh. 

Texto da posição 23.09: 

23.09 Preparações do tipo utilizado na alimentação de animais 

 

Texto das Nesh da posição 23.09 (grifou-se): 

[…] 

Esta posição compreende não só as preparações forrageiras adicionadas de melaço ou 
de açúcares, como também as preparações empregadas na alimentação de animais, 
constituídas de uma mistura de diversos elementos nutritivos, destinados:  

1) quer a fornecer ao animal uma alimentação diária racional e balanceada (alimentos 
completos);  

2) quer a completar os alimentos produzidos na propriedade agrícola, por adição de 
algumas substâncias orgânicas ou inorgânicas (alimentos complementares);  

3) quer a entrar na fabricação dos alimentos completos ou dos alimentos 
complementares. 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.437 Cosit
Fls. 3

 

 
 

3

[...] 

C.- AS PREPARAÇÕES DESTINADAS A ENTRAR NA FABRICAÇÃ O DOS  
ALIMENTOS “COMPLETOS” OU “COMPLEMENTARES”  

DESCRITOS NOS GRUPOS A E B, ACIMA 

Estas preparações, designadas comercialmente pré-misturas, são geralmente compostos 
de caráter complexo que compreendem um conjunto de elementos (às vezes 
denominados “aditivos”), cuja natureza e proporções variam consoante a produção 
zootécnica a que se destinam. Esses elementos são de três espécies:  

1) os que favorecem à digestão e, de uma forma mais geral, à utilização dos alimentos 
pelo animal, defendendo o seu estado de saúde: vitaminas ou provitaminas, 
aminoácidos, antibióticos, coccidiostáticos, oligoelementos, emulsificantes, 
aromatizantes ou aperitivos, etc.; 

[...] 

Desde que sejam do gênero dos empregados na alimentação animal, também se incluem 
aqui:  

a) as preparações constituídas por diversas substâncias minerais; 

[…]  

8. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

9. A posição 23.09 está desdobrada em: 

23.09 Preparações do tipo utilizado na alimentação de animais. 
2309.10.00 - Alimentos para cães ou gatos, acondicionados para venda a 

retalho 
2309.90 - Outras 
 […] 

10. O produto em análise, um aditivo adsorvente de micotoxinas utilizado na 
alimentação de animais, inclui-se na subposição residual 2309.90, uma vez que não se encontra 
abrangida pelas subposições precedentes. 

11. A Regra Geral Complementar no 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul dispõe 
que: 

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o 
item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 
apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

12. A subposição 2309.90 subdivide-se nos seguintes itens: 

2309.90 - Outras 
2309.90.10 Preparações destinadas a fornecer ao animal a totalidade dos elementos 

nutritivos necessários para uma alimentação diária racional e equilibrada 
(alimentos compostos completos) 

2309.90.20 Preparações à base de sal iodado, farinha de ossos, farinha de concha, 
cobre e cobalto 
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2309.90.30 Bolachas e biscoitos 
2309.90.40 Preparações que contenham diclazuril 
2309.90.50 Preparações com um teor de cloridrato de ractopamina igual ou superior 

a 2 %, em peso, com suporte de farelo de soja 
2309.90.60 Preparações que contenham xilanase e betagluconase, com suporte de 

farinha de trigo 
2309.90.90 Outras 

13. Por não se enquadrar nos textos dos itens 2309.90.10 a 2309.90.60, fica a 
mercadoria classificada no item residual 2309.90.90, pela aplicação da RGC 1.  

Conclusão 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 23.09) e RGI 6 (texto da subposição 2309.90) e na Regra Geral 
Complementar da Nomenclatura Comum do Mercosul RGC 1 (texto do item 2309.90.90) da 
NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios 
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela 
IN RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008, e alterações posteriores, a mercadoria sob consulta 
classifica-se no código NCM 2309.90.90.  

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 5/10/2017. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 
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Fernando Kenji Myamoto 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 
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